
 
CHAMAMENTO PUBLICO/CREDENCIAMENTO 04/2024 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ROMA DO SUL torna público, para o 

conhecimento dos interessados, que está procedendo ao CHAMAMENTO 

PÚBLICO/ CREDENCIMENTO, a partir de 06 DE JANEIRO DE 2025, no Setor de 

Licitações, situado à Av, Júlio de Castilhos, 895, Bairro Centro, prédio da Prefeitura 

Municipal, para fins de CREDENCIAMENTO de prestadores de SERVIÇO DE HORAS 

MÁQUINAS PESADAS, PARA DUBSÍDIO MUNICIPAL DE ACORDO COM A LEI 

MUNICIPAL Nº 1.205/2013, de acordo com o Decreto Nº 2.057/2024, em 

conformidade com o art. 79, II da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 

conforme normas previstas neste instrumento convocatório e seus anexos. 

 

1. OBJETO 

1.1. É objeto deste Edital o credenciamento de empresa(s) prestadora(s) de 

SERVIÇO DE HORAS MÁQUINAS PESADAS, PARA SUBSÍDIO MUNICIPAL DE ACORDO 

COM A LEI MUNICIPAL Nº 1.205/2013, nos termos do Termo de Referência, anexo 

a este edital.  

 

2. REQUISITOS PARA HABILITAÇÃO 

2.1. As empresas interessadas em prestar os serviços, deverão apresentar os 

seguintes documentos, em original ou por cópia autenticada em tabelionato ou 

pelo(s) servidor(es) encarregado(s) da Prefeitura Municipal: 

2.1.1. DA HABILITAÇÃO FISCAL: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 

b) Comprovante de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede ou 

domicílio do licitante; 

c) Comprovante de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede ou 

domicílio do licitante; 

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e a Seguridade Social, 

mediante apresentação de Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos 

Federais e à Dívida Ativa da União, emitida pela Secretaria da Receita Federal do 

Brasil ou pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional; 

e) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

(FGTS); 

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa de débitos trabalhistas, nos termos 



 
do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 

no 5.452, de 1o de maio de 1943.”. 

2.1.2. HABILITAÇÃO JURÍDICA 

a) Documento de Identificação válido em Território Nacional do representante 

legal da empresa; 

b) Cópia do Registro comercial, no caso de empresa individual; OU 

c) Cópia do Ato constitutivo, estatuto, contrato social e alterações em vigor ou 

contrato consolidado, devidamente registrado, em se tratando de sociedades 

comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de 

eleição de seus administradores; OU 

d) Cópia do Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade 

estrangeira em funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para 

funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o 

exigir; 

2.1.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO – FINANCEIRA 

a) Certidão Negativa de Falência e Concordata da empresa expedida pelo 

distribuído da sede da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial expedida no 

domicílio da pessoa física, datada de no máximo 90 (noventa) dias da data prevista 

para a realização da sessão pública do Pregão; OU 

b) A empresa licitante, submetida a processo de recuperação judicial, deverá 

comprovar sua capacidade econômico-financeira para assumir o contrato e, neste 

aspecto, apresentar certidão emitida pela instância judicial competente, que 

certifique encontrar-se apta, econômica e financeiramente, para participar de 

procedimento licitatório, nos termos da Lei n.º 14.133/2021. 

 

2.1.4. DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR 

a) Declaração de que cumpre o disposto no inciso XXXIII, do artigo 7º, da 

Constituição Federal. (Modelo do Anexo IV). 

b) Declaração de atendimento às exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social. (Modelo do Anexo V). – 

Quando Aplicável 

c) Solicitação de Credenciamento, especificando qual item ou itens deseja se 

credenciar. (Modelo do Anexo III). 

d) Declaração da licitante de que não que mantenha vínculo de natureza técnica, 

comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou 

entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação 



 
ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 

grau, devendo essa proibição constar expressamente do edital de licitação, 

conforme art. 14, IV da Lei nº 14.133/2021. (Modelo Anexo VIII) 

 

3. DO CREDENCIAMENTO 

3.1. Estarão credenciados todos os licitantes que cumprirem as condições de habilitação 

estipuladas na cláusula segunda deste Edital. 

3.1.1. A escolha do prestador dos serviços entre os credenciados será feita pelo cidadão 

beneficiário do serviço, conforme art. 79, II da Lei Federal nº 14.133/2021 e nos termos 

da Lei Municipal Nº 1.205/2013. 

 

4. HIPÓTESES DE DESCREDENCIAMENTO 

4.1. Serão descredenciados os licitantes que: 

4.1.1. Descumprirem quaisquer das cláusulas estipuladas no Termo de Credenciamento 

a ser celebrado. 

4.1.2. Não mantiverem as condições de habilitação exigidas para o credenciamento. 

 

5. DOS IMPEDIMENTOS 

5.1. Não poderão participar desta licitação pessoas físicas ou jurídicas que: 

a) tenham sido declaradas inidôneas no âmbito da União, Estados, Distrito Federal e 

Municípios, em qualquer esfera da Administração Pública; 

b) constituíram as pessoas jurídicas que foram apenadas conforme item 2.3.1, enquanto 

perdurarem as causas das penalidades, independentemente de nova pessoa jurídica que 

vierem a constituir ou de outra em que figurarem como sócios; 

c) tenham sócios comuns com as pessoas jurídicas referidas no item 2.3.2; 

d) não funcionem no País, se encontrem sob falência, dissolução ou liquidação, bem 

como as pessoas físicas sob insolvência; 

e) mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 

ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou 

que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 

afinidade, até o terceiro grau; 

f) o servidor ou dirigente de órgão ou entidade estadual, bem como a empresa da qual 

figurem como sócios, dirigentes ou da qual participem indiretamente. 



 
f.1) Considera-se participação indireta a existência de qualquer vínculo de natureza 

técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista. 

g) As pessoas físicas e jurídicas de que trata o art. 14 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021. 

 

6. DO RECURSO 

6.1. Contra o deferimento ou indeferimento do credenciamento, caberá recurso dirigido 

ao Agente de Contratação e, após juízo de reconsideração, à Autoridade Superior. 

6.2. O recurso, sob pena de inadmissibilidade, deverá ser interposto no prazo de 03 

(três) dias úteis contados da decisão recorrida. 

6.3. Para efeitos de contagem do prazo previsto no item anterior, excluir-se-á o dia do 

começo e incluir-se-á o do vencimento. 

6.4. Considera-se prorrogado o prazo até o primeiro dia útil se o vencimento cair em 

feriado ou em dia que não houver expediente na repartição competente ou se este se 

encerrar mais cedo do que de costume. 

 

7. DA HOMOLOGAÇÃO 

7.1. Os deferimentos de credenciamento serão submetidos à homologação pela 

Secretaria da Administração Pública, no último dia útil de cada mês. 

 

8. DO REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

8.1. Os credenciados receberão pela prestação dos serviços os valores descritos no 

Anexo II deste edital. 

8.2 A escolha do prestador dos serviços entre os credenciados será feita pelo cidadão 

beneficiário do serviço, conforme art. 79, II da Lei Federal nº 14.133/2021. 

8.3. Caso o credenciado, na convocação para apresentação, se manifestar 

impossibilitado de atender a agenda, deverá comunicar por escrito no prazo de até 04 

(quatro) horas a partir da convocação. A não manifestação neste prazo autoriza a 

Secretaria Municipal a convocar o próximo credenciado. 

 

9. DA RESCISÃO 

9.1. O presente TERMO poderá ser rescindido na forma do disposto nos artigos 137 a 

139, da Lei Federal nº 14.133/2021, sem prejuízo às sanções aplicáveis, na forma desta 

legislação. 

 

10. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 



 
10.1. As despesas atinentes a este processo correrão às contas das seguintes dotações 

orçamentárias específicas do orçamento de 2024 e pelas suas correspondentes para o 

exercício subsequente: 

 

Órgão: 08 SECRET DE SAUDE, CIDADANIA ASSIT SOCIAL 

Unidade Orçamentaria: 08.01 DEP. DE COORDENACAO DA UBS CENTRAL 

103010120.2.091000 Contratação de Exames, Medicamentos e Serviços 

Complementares 

3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 865 

3.3.90.39.50.00.00 SERVICOS MEDICO-HOSPITALAR, ODONTOLOGICO 832 

Fonte: 1500 Recursos não Vinculados de Impostos 

 

11. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1. O descumprimento de quaisquer das cláusulas ou obrigações diretas ou indiretas 

decorrentes do edital e seus anexos poderá ensejar a aplicação das penalidades 

previstas nos artigos 155, 156 e 162 da Lei Federal nº 14.133/2021 à CREDENCIADA, 

regulamentados no Decreto Municipal n° 1903/2023.          

 

12. DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

12.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto 

a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do termo de 

credenciamento que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da 

proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de 

aceitação expressa. 

12.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que 

justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 

12.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses 

permitidas em Lei. 

12.4. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do 

contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas 

em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do 

cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas 

essas obrigações. 

12.5. É dever da empresa credenciada orientar e treinar seus empregados sobre os 

deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD.     



 
 

13. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

13.1. As empresas e/ou representantes que tiverem interesse em participar do 

chamamento público obrigam-se a acompanhar as publicações referentes ao processo 

no site www.novaromadosul.rs.gov.br, bem como as publicações no Diário Oficial do 

Município no endereço eletrônico do município de Nova Roma do Sul, quando for o caso, 

com vista a possíveis alterações e avisos. 

13.2. Os pedidos de esclarecimentos sobre o edital poderão ser encaminhados para o e-

mail: licitacao@novariomadosul.rs.gov.br, até 02 (dois) dias úteis antes da data marcada 

para abertura das propostas. 

13.3. As respostas às solicitações de esclarecimentos serão encaminhadas por e-mail  ou 

disponibilizada no site www.novaromadosul.rs.gov.br no campo “licitações”, no link 

correspondente a este edital, ficando acessíveis a todos os interessados. 

13.4. É facultado ao Agende de Contratação ou autoridade superior, em qualquer fase 

do credenciamento, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar 

a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que 

deveria constar no ato da sessão pública. 

13.5. A autoridade competente poderá revogar a licitação por razões de interesse 

público derivado de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e 

suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por 

provocação de qualquer pessoa, mediante ato escrito e fundamentado. 

13.5.1.  As licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do 

procedimento licitatório. 

13.6. As proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e 

dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação, assumindo ainda, todos 

os custos de preparação e apresentação de sua documentação, uma vez que a Prefeitura 

não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório. 

13.7. A homologação do resultado desta licitação implicará em compromisso da 

prestação dos serviços, com efeito na adjudicação que deve ser procedida. 

13.8. Fica eleito o foro da Comarca de Antônio Prado para a solução de qualquer litígio 

oriundo do presente Termo de Credenciamento. 

 

14. RELAÇÃO DE ANEXOS 

Anexo I   – Minuta de Termo de Credenciamento;  

Anexo II– Solicitação de Credenciamento; 



 
Anexo III – Modelo de Declaração de que cumpre o disposto no inciso XXXIII do art. 7º 

da Constituição Federal; 

Anexo IV – Modelo de Declaração de Atendimento às Exigências de Reserva de Cargos 

para Pessoa com Deficiência e para Reabilitado da Previdência Social; 

Anexo V – Termo de Referência;  

Anexo VI – Mapa de Gerenciamento de Riscos;  

Anexo VII – Informações Bancárias. 

 

 

Nova Roma do Sul, 19 de dezembro de 2024. 

 

 

Douglas Favero Pasuch 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
ANEXO I – MINUTA DE TERMO DE CREDENCIAMENTO 

 

Pelo presente instrumento particular, o MUNICÍPIO DE NOVA ROMA DO SUL, pessoa 

jurídica de direito público, inscrita no CNPJ nº 91.110.296/0001-59, localizado na Av. 

Júlio de Castilhos, nº 165, Bairro Centro, neste ato representado pelo seu Prefeito 

Municipal, Sr. DOUGLAS FAVERO PASUCH, inscrito no CPF nº XXXXXXXXXXX, portador 

do RG n° XXXXXXXXXXX, doravante denominado CREDENCIANTE, e de outra parte a 

empresa XXXXX, inscrita no CNPJ sob o nº XXXX, estabelecida na XXXXX, nº XX, Bairro 

XXXX, em XXXXX, por intermédio de seu representante legal XXXXX, portador do CPF nº 

XXXXX, doravante denominada CREDENCIADA, ajustam o presente Termo de 

Credenciamento, que será executado de forma indireta, em conformidade com o art. 

79, I da Lei nº Federal nº 14.133/2021, têm entre si, em decorrência do 

Credenciamento/Chamamento Público nº 03/2024, com a adoção das seguintes 

cláusulas: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

 

1.1 – O presente Termo tem por objetivo o CREDENCIAMENTO de Pessoas 
Jurídicas interessadas na prestação de serviços 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, para suprir a demanda excedente da 
Secretaria Municipal da Saúde, com os valores pré-estabelecidos abaixo: 

 
    

    

   

 

1.2 - A prestação de serviços relativos à realização de consultas 
especializadas será realizada na sede do credenciado, de acordo com a necessidade, 
cronograma e agendamentos por parte da Secretaria Municipal da Saúde. 

 
1.5 - A credenciada deverá prestar os serviços com a utilização de insumos e 

equipamentos próprios, por meio de profissionais habilitados, que tenham vínculo de 
emprego com o estabelecimento. 

1.6 - A eventual mudança de endereço da credenciada deverá ser 
comunicada expressamente ao Credenciante, acompanhado dos novos alvarás de 
localização e saúde, que analisará a conveniência de manter os serviços em outro 



 
endereço.  

1.7 - A Credenciada e seus profissionais devem estar inscritos no Cadastro 
Nacional de Estabelecimentos de Saúde (CNES), mantido atualizado. 

1.8 - Os serviços deverão ser prestados, preferencialmente, de segunda a 
sexta-feira, em dias úteis, durante horário comercial compreendido entre as 7h30min e 
17h30min. 

1.9 - A coleta dos materiais e amostras para análise e exame serão realizados 
pelos profissionais da Unidade Básica de Saúde do Município ou por 
profissionais/instituições conveniadas ao Município, as quais serão armazenadas e 
encaminhadas até o laboratório credenciado pelo Município. 

1.10 - É vedada a cobrança de valor adicional, a qualquer título, dos pacientes 
encaminhados pelo Município, sob pena de descredenciamento do presente certame 
bem como aplicação das penalidades previstas neste Edital e Lei Federal 14.133/21. 

1.11 - É vedada a subcontratação ou transferência total ou parcial dos 
serviços que compõem o objeto do termo de credenciamento 

1.12 – A credenciada deve realizar os serviços Contratados com elevada 
qualidade e eficiência; 

1.13 - Havendo mais do que um laboratório credenciado para o mesmo 
serviço, os materiais coletados para exame, sempre que possível, serão divididos em 
igual quantidade entre os credenciados, possibilitando, desta forma, que todos prestem 
os serviços contratados com igualdade. 

1.14 - O Credenciamento não gera obrigação do Credenciante em 
encaminhar para a Credenciada amostras para análise, sendo que o Município reserva-
se no direito de enviar se houver necessidade e conforme demanda. 

1.15 - Responder pela qualidade, quantidade, perfeição, segurança e demais 
características dos serviços, bem como a observação às normas técnicas e legais. 

1.16 - Garantir a confidencialidade e confiabilidade dos dados e informações 
dos pacientes; 

1.17 - Cumprir e fazer cumprir as Normas Técnicas Administrativas emanadas 
do Ministério da Saúde e Secretaria Estadual de Saúde;  

1.18 -  O resultado dos exames deverá ser encaminhado à Secretaria 
Municipal de Saúde de Nova Roma do Sul via e-mail, através do endereço eletrônico 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, ou ainda disponibilizados para retirada na sede 
do laboratório, de forma impressa, sempre que solicitado, no prazo máximo de 10 dias 
úteis contados a partir do recebimento das amostras para análise.  

1.19 - O laudo deverá conter o resultado obtido através do exame das 
amostras enviadas, análise de médico especializado, bem como a assinatura do 
responsável pela emissão do laudo. 

 1.20 - O Município reserva-se o direito de fiscalizar, de forma permanente, 
a prestação dos serviços pelos credenciados, podendo proceder o descredenciamento, 
em casos de má prestação, que deverá ser verificada em processo administrativo 
específico, com garantia do contraditório e da ampla defesa. 



 
1.21 - Cabe ao município a regulação de quantitativos de exames conforme 

sua demanda e capacidade financeira.  
1.22 -  Somente serão pagas as amostras efetivamente realizadas. 
1.23 - A Credenciada somente receberá a amostra mediante apresentação 

do formulário de encaminhamento emitido pela Secretaria Municipal da Saúde, 
devidamente preenchido, assinado e autorizado pela mesma. 

1.24 - A Credenciada deverá atender em estabelecimento indicado em seu 
alvará de localização e saúde apresentado para habilitação. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES 

 

Constituem obrigações da CREDENCIADA: 

I - Prestar os serviços e demais obrigações em conformidade com o 

estabelecido neste Termo de Credenciamento, no edital e seus anexos. 

II – Arcar com todas as despesas necessárias para a execução do objeto 

deste Termo de Credenciamento, e, igualmente se responsabilizar por encargos sociais 

decorrentes de contrato de trabalho de seus empregados, bem como dos que vierem a 

firmar com terceiros, nos termos da legislação trabalhista, civil, previdenciária ou penal 

em vigor, bem como indenizações por danos causados ao CREDENCIANTE, e/ou a 

terceiros. 

III - Arcar com encargos trabalhistas, fiscais (ICMS e outros), previdenciários, 

comerciais, tarifas, seguros, tributários, mão-de-obra, maquinários, equipamentos, 

ferramentas, insumos necessários, responsabilidade civil e demais despesas incidentes 

ou que venham a incidir sobre os serviços resultantes deste Termo, bem como os riscos 

atinentes à atividade e, também arcar com todas as despesas referentes à segurança do 

trabalho, bem como a responsabilidade civil contra terceiros. 

a) Caberá a CREDENCIADA o fornecimento de todos os equipamentos e mão-

de-obra, necessários à plena execução dos serviços indicados neste “Termo de 

Credenciamento”. 

b) - Suportará, também, encargos decorrentes de manutenção e 

conservação dos equipamentos utilizados na execução dos serviços. 

IV - Atender ao disposto na legislação trabalhista e previdenciária, no que 

tange à área de segurança e medicina do trabalho, em especial ao previsto nas Normas 

Regulamentadoras do Ministério do Trabalho e Emprego contidas na Portaria nº 3.214, 

de 08 de junho de 1978.  



 
V - Indenizar terceiros e o CREDENCIANTE, todo e qualquer prejuízo ou dano, 

decorrente de dolo ou culpa, durante a execução deste Termo, ou após o seu término, 

em conformidade com o art. 120 da Lei nº 14.133/21. 

VI - Prestar os serviços conforme rege as Leis pertinentes ao seu ramo de 

atividade. 

VII - Atribuir os serviços a profissionais legalmente habilitados e idôneos. 

VIII - Durante a vigência do presente Termo de Credenciamento, obriga-se a 

manter todas as condições da habilitação e qualificação exigidas no Edital. 

IX - Responder pela qualidade, quantidade, perfeição, segurança e demais 

características dos serviços, bem como a observação às normas técnicas e legais. 

X - Não ceder ou transferir, ainda que parcialmente, o presente Termo de 

Credenciamento, ou quaisquer de suas obrigações, sem a prévia autorização do 

CREDENCIANTE. 

XI - Responder administrativamente por eventuais irregularidades na 

execução de seus serviços, sem prejuízo a eventuais ônus e encargos civis e penais que 

porventura incidam sobre o ato ilícito praticado. 

XII - Prestar os serviços nas condições e preços pré-estabelecidos neste 
Termo de Credenciamento. 

XIII - A CREDENCIADA é responsável pela indenização de dano causado ao 

paciente e a terceiros a eles vinculados, decorrentes de ação ou omissão voluntária ou 

de negligência, imperícia ou imprudência praticadas por seus empregados, profissionais 

ou prepostos, ficando assegurado à CREDENCIADA o direito de regresso. 

XIV - A CREDENCIADA, responderá pela solidez, segurança e perfeição dos 

serviços executados, sendo ainda responsável por quaisquer danos pessoais ou 

materiais, inclusive contra terceiros, ocorridos durante a execução dos serviços ou deles 

decorrentes. 

XV – A Credenciada deverá atender às Normas Regulamentadoras do 

Ministério do Trabalho e Emprego atinentes às atividades desempenhadas, em especial 

as de número 04, 05, 06, 07, 09, 12 e 17, incidindo a mesma, nas penalidades previstas 

beste instrumento em caso de descumprimento. 

 

CLAÚSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA 

 



 
A vigência deste Termo de Credenciamento para realização dos serviços será 

pelo período de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado em até iguais e sucessíveis 

períodos, até completar 60 (sessenta) meses, mediante termo aditivo. 

Parágrafo único. Os valores pré-estabelecidos serão reajustados, por meio 

do índice de correção IPCA, quando a publicação do processo licitatório completar a 

vigência de 12 (doze) meses. Neste caso, a alteração de valores será aplicada a todos os 

credenciados, independente do prazo de vigência do Termo de Credenciamento.  

 

CLÁUSULA QUARTA – DOS VALORES 

 

A CREDENCIADA receberá os seguintes valores, conforme os serviços: 

 

Item Serviço/Máquina Valor por hora 

01   

02...   

 

CLÁUSULA QUINTA - FORMA DE PAGAMENTO 

 

Os pagamentos somente serão realizados da seguinte forma: 

a) O pagamento pelos serviços prestados será efetuado em nome do 

agricultor beneficiado, conforme previsão da Lei Municipal Nº. 1205/2013.  

b) O pagamento somente será efetuado mediante apresentação de 

documento fiscal idôneo e relatório com visto da Secretaria da Agricultura e Meio 

Ambiente do Município e nome do agricultor com sua devida assinatura.  

c) Os valores serão reajustados somente após decorridos 12 meses do 

credenciamento, pelo índice acumulado do IGP-M/FGV.  

d) Para efeito de pagamento, quando se tratar de Cooperativa de Trabalho, 

será retido o percentual de 15% (quinze por cento) incidente sobre o valor bruto, 

correspondente ao encargo previdenciário a ser suportado pelo Município.  

CLÁUSULA SEXTA - FISCALIZAÇÃO 



 
 

O CREDENCIANTE, por meio da servidor xxxxxxxxxxxxxxxx, e demais 

servidores nomeados em portaria, exercerá fiscalização sobre a execução dos serviços 

acordados, podendo solicitar informações para a CREDENCIADA em qualquer momento, 

que entender necessário. 

À fiscalização é facultado, intervir, a qualquer momento, desde que 

constatada ilegalidade no cumprimento do presente termo. A intervenção será no 

sentido de sanar irregularidades que estiverem ocorrendo. 

A fiscalização exercida pelo CREDENCIANTE sobre serviços não eximirá a 

CREDENCIADA da sua plena responsabilidade perante o CREDENCIANTE, ou para com 

os pacientes ou terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na execução do Termo de 

Credenciamento. 

A CREDENCIADA facilitará ao CREDENCIANTE o acompanhamento e a 

fiscalização permanente dos serviços e prestará todos os esclarecimentos que lhe forem 

solicitados. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES 

 

O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas ou o 

cumprimento em desacordo com o pactuado acarretará, à CREDENCIADA, as 

penalidades que lhe confere o inciso IV, do artigo 104 e artigo 156, inciso II, da Lei nº 

14.133/21, conforme a gravidade da infração e independentemente da incidência de 

multa. 

O CREDENCIANTE, no uso das prerrogativas que lhe confere o inciso IV, do 

artigo 104 e artigo 156, inciso II, da Lei nº 14.133/21, aplicará: 

a) Pelo não atendimento às consultas, pela prestação de serviços em 

desacordo com as normas legais vigentes e/ou na hipótese de descumprimento de 

qualquer obrigação assumida no presente instrumento, sem prejuízo das sanções 

administrativas, civis e criminais cabíveis à irregularidade praticada, acarretará aplicação 

de multa na razão de 2% (dois por cento), sobre o valor total da Nota de Empenho, por 

infração, com prazo de até 24 (vinte e quatro) horas para adequação dos mesmos e será 

aplicada advertência. Após 02 (duas) infrações e/ou (advertências), poderá, também, 

ser rescindido o “Termo de Credenciamento” e/ou imputada à CREDENCIADA, a pena 



 
prevista no inciso III do artigo 156 da Lei das Licitações, pelo prazo de, no mínimo, 36 

(trinta e seis) meses 

b) Quando da reincidência em imperfeição já notificada pelo 

CREDENCIANTE, referente aos serviços prestados, aplicação de multa na razão de 3% 

(três por cento), sobre o valor total Nota de Empenho, por reincidência, sendo que a 

CREDENCIADA terá um prazo de até 24 (vinte e quatro) horas para a efetiva adequação 

dos mesmos. Após 03 (três) reincidências será rescindido o Termo de Credenciamento 

e/ou imputada à CREDENCIADA, a pena prevista no inciso III do artigo 156 da Lei das 

Licitações, pelo prazo de, no mínimo, 36 (trinta e seis) meses 

I – A credenciada será sancionada com o impedimento de licitar e contratar 

com a União Estados, Distrito Federal e Municípios, pelo prazo de, no mínimo, 36 (trinta 

e seis) meses, sem prejuízo de multa de 5% até 30% do valor estimado para a 

contratação e demais cominações legais, nos seguintes casos: 

a - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 

prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução da Ata de Registro de Preços; 

b - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução; 

c - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 

natureza; 

d - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

e - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 

2013. 

II - Para os fins da Subcondição “c” do § 2º, reputar-se-ão inidôneos atos 

como os descritos nos artigos 337-F, 337-G, 337-I, 337-J e 337-K do Código Penal.  

III - No caso de incidência de uma das situações previstas neste edital, a 

empresa será cientificada através do endereço eletrônico (e-mail) por ela informado no 

seu ato de vinculação ao certame; sendo que os prazos concedidos para manifestação 

fluirão, independentemente da confirmação de leitura da mensagem, nos prazos 

estabelecidos na Lei 14.133/21. 

 

CLÁUSULA OITAVA - RESCISÃO CONTRATUAL 

 



 
O presente Termo de Credenciamento poderá ser rescindido independente 

de procedimento judicial, aqueles inscritos no artigo 137 da Lei 14.133/21, acrescido dos 

seguintes: 

I - Recusa injustificada de início da prestação dos serviços; atraso 

injustificado da prestação dos serviços; reincidência em imperfeição já notificada pelo 

CREDENCIANTE; prestação em desacordo com o contratado; atraso no atendimento às 

impugnações do CREDENCIANTE; bem como, quaisquer das situações previstas no edital 

e seus anexos. 

II - Mediante acordo expresso, e firmado pelas partes, após um aviso 

premonitório, também expresso, feito com antecedência de 60 (sessenta) dias pelo 

interessado. 

III - Unilateralmente pelo CREDENCIANTE, em qualquer tempo, 

independente de interpelação ou procedimento judicial ou extrajudicial, caso a 

CREDENCIADA: 

a) ceda ou transfira, no todo ou em parte, o objeto deste Termo ou delegue 

a outrem as incumbências as obrigações nele consignadas, sem prévia e expressa 

autorização da CREDENCIANTE. 

b) venha a agir com dolo, culpa simulação ou em fraude na execução dos 

serviços contratados. 

c) quando pela reiteração de impugnação dos serviços ficar evidenciada a 

incapacidade da empresa para dar execução satisfatória ao Termo de credenciamento. 

d) venha a falir, entrar em concordata, liquidação ou dissolução. 

e) no caso de atraso superior a 10 (dez) dias na entrega dos serviços, 

ressalvados os casos de força maior, devidamente justificados. 

f) quando ocorrerem razões de interesse do serviço público e ou na 

ocorrência de qualquer das disposições elencados na Lei n.º 14.133/21. 

 

CLÁUSULA NONA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

As despesas necessárias decorrentes da prestação dos serviços previstas 

neste Termo de Credenciamento correrão por conta das dotações orçamentárias que se 



 
fizerem necessárias indicadas pela Secretaria Municipal de Saúde através de Declaração 

de Despesas com reserva feita na contabilidade. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA LEI REGRADORA 

 

A presente contratação reger-se-á pela Lei nº 14.133/21 e pelo edital de 

Chamamento Público nº ...../2024 e seus anexos, juntamente com normas de direito 

público, resolverão os casos omissos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - - DOS DIREITOS DA ADMINISTRAÇÃO 

 

A CONTRATADA, em caso de rescisão administrativa, reconhece todos os 

direitos da Administração, consoante prevê o artigo 77 da lei vigente. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 

15.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Antônio Prado - RS para dirimir quaisquer dúvidas 

oriundas das obrigações previstas neste Contrato, com renúncia expressa de qualquer 

outro por mais privilegiado que seja. 

 

Estando, assim, justos e contratados, lavrou-se o presente termo de credenciamento que 

após lido, conferido e achado conforme, vai assinado pelas partes. 

 

Nova Roma do Sul, em XX de XXX de 2024. 

 

 

 ________________________                              _______________________ 
  DOUGLAS FAVERO PASUCH                                  XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
        Prefeito Municipal                    CNPJ nº XXXXXXXXXXXXXXXXXX 
         CREDENCIANTE                                                                CREDENCIADA       
         
 

 ________________________                              _______________________ 

  
    Gestor do Contrato                                                   Fiscal do Contrato     

 



 
 

ANEXO II - SOLICITAÇÃO DE CREDENCIAMENTO 

 

 

(Razão Social): ................., (CNPJ). (Endereço): Rua .................., solicita à Prefeitura 

Municipal de Nova Roma do Sul o Credenciamento para prestar os seguintes serviços: 

 

Lote Discriminação Qtd. Estimada Valor por item 

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM 
QUANTIDADE 

ESTIMADA  

VALOR DE ACORDO COM O DECRETO PARA 

CADA ITEM  

 

 

Declaramos para os devidos fins que conhecemos e nos submetemos a todas as 

exigências do edital de credenciamento n.º XX/2024 e que o estabelecimento possui 

todas as exigências contidas Termo de Referência. 

 

 

 

 

Local: 

Data: 

Assinatura e Carimbo 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

ANEXO III – MODELO DE DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO ART. 7º, INCISO XXXIII 

DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

 

 

 

 

.................................................., inscrito no CNPJ nº ........., por intermédio de seu 

representante legal o (a) Sr (a) ......................., portador(a) da Carteira de Identidade 

nº .............. e do CPF nº , DECLARA, para fins do disposto conforme preconizado 

pelo Art. 68, VI, da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, que se encontra em 

situação regular perante o Ministério do Trabalho no que se refere à observância do 

disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal, não mantendo em seu 

quadro de pessoal menores de 18 (dezoito) anos em horário noturno de trabalho ou 

em serviços perigosos ou insalubres, não possuindo ainda, qualquer trabalho de 

menores de 16 (dezesseis) anos. 

 

Ressalva: 

a) emprega menor na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

b) cumpri a cota de aprendiz na forma do artigo 429 e seguintes CLT. 

 

 

 

 , ... de 2024 

 

 

 

 

 

 

Representante legal 

 

 

Observação: se a licitante empregar menor, na qualidade de aprendiz a partir de 14 

anos, deverá constar na declaração. 



 
 

ANEXO IV – MODELO DE DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO ÀS EXIGÊNCIAS DE 

RESERVA DE CARGOS PARA PESSOA COM DEFICIÊNCIA E PARA REABILITADO DA 

PREVIDÊNCIA SOCIAL 

 

 

 

TIMBRE DA EMPRESA 

ENDEREÇO COMPLETO,  

TELEFONE, ENDEREÇO ELETRÔNICO, 

 Nº CNPJ, INSCRIÇÃO ESTADUAL 

 

 

D E C L A R A Ç Ã O 

 

 

A empresa xxxxxx, inscrita no CNPJ/MF sob o nºxxxxxxxx, DECLARA, para os devidos 

fins, que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 

degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso 

III do art. 5º da Constituição Federal, e que atende à reserva de cargos prevista em lei 

para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e às regras de 

acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei Federal nº 

8.213, de 24 de julho de 1991. 

 

 

 , ... de 2024 

 

 

 

 

 

 

Representante legal 

 

 

 



 
 

ANEXO V – TERMO DE REFERÊNCIA 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

Secretaria/Órgão: Secretaria de Obras 

Setor Requisitante (Unidade/Setor/Depto): Secretaria de Obras 

Responsável pela Demanda:  Roger de Miranda G. Cargo: Dir. do Depto. de Infraestrutura e Manutenção 

E-mail: compras.obras@novaromadosul.rs.gov.br Telefone: (54) 3294-1005 – ramal 2302 

 

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO 

 
1.1. O presente termo tem por objeto o processo de credenciamento de 

empresas para a prestação de serviços de horas máquinas pesadas, para 

subsídio municipal de acordo com a Lei Municipal n°. 1.205/2013 e alterações 

posteriores.  

 

EQUIPAMENTO 
UM. DE 

MEDIDA 

QUANTIDADE 

DE HORAS 
VALOR (R$) 

Escavadeira Hidráulica até 17 T Hora 350 355,00 

Escavadeira Hidráulica 20T a 22T Hora 700 380,00 

Escavadeira Hidráulica acima de 22T Hora 1.500 430,00 

Trator de Esteiras de 100hp a 120hp Hora 400 345,00 

Trator de Esteiras acima de 120hp Hora 1.200 405,00 

Retroescavadeira 4x4 Hora 750 230,00 

Caminhão – Rodado Simples Hora 400 185,00 



 

Caminhão – Rodado Duplo Hora 400 230,00 

 
 
1.2. De acordo com a Lei Municipal N° 1.205/2013 e alterações posteriores, a 

Administração Municipal faz o ressarcimento de 50% do valor da tabela acima, 

diretamente ao Agricultor que contrata o serviço, mediante apresentação de nota 

fiscal e protocolo assinados. 

 

1.3. O objeto desta contratação não se enquadra como bem de luxo, conforme 

Decreto Municipal nº 1903/2023 

 

1.4. O prazo de vigência da contratação é de 12(doze) meses contados a partir 

da assinatura do contrato, na forma do art. 105 da Lei nº 14.133/2021. 

 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

 

2.1. Conforme pesquisa de mercado realizada, para solução da necessidade 

administrativa, objeto do presente Estudo Preliminar, vislumbra-se possível, sob 

o aspecto técnico e econômico, a contratação de empresas para prestação de 

serviços de horas máquinas pesadas.  Tendo em vista a natureza do serviço, 

verifica-se que é mais vantajoso a contratação simultânea, através de 

credenciamento, com a finalidade de dispor de uma rede de prestadores, todos 

em igualdade de tratamento, conforme art. 79, I da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 



 
2.2. A contratação dos serviços segue tabela de valores acima retirados do 

Decreto N°. 2060 de 11 de dezembro de 2024. 

 

2.3. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual do 

Município de Nova Roma do Sul/RS. 

 

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

 

 

3.1. A solução proposta se justifica pelo credenciamento de empresas para 

prestação dos serviços de acordo com a Lei Municipal n°. 1.205/2013 e 

alterações posteriores. 

 

3.2. A solução proposta é a contratação por meio de credenciamento, conforme 

as especificações descritas nesse termo, de empresa especializada para a 

prestação de serviços de horas máquinas pesadas, visando o efetivo alcance 

dos princípios constitucionais da economicidade e eficiência. 

 

3.3. Os serviços serão prestados de acordo com a demanda do produtor rural, 

solicitando diretamente um dos credenciados, posteriormente recebendo o 

subsídio de acordo com a Lei Municipal N°. 1.205/2013 e alterações posteriores.  

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 



 
 

4.1. Os serviços a serem prestados têm natureza de serviços comuns, tendo 

em vista que seus padrões de qualidade podem ser objetivamente definidos 

pelo edital por meio de especificações usuais de mercado, nos termos do 

art.6°, inciso XIII, da Lei Federal n° 14.133/2021 

A contratação será realizada por meio de credenciamento, assim as empresas 

interessadas em prestar o serviço, deverão apresentar os documentos que 

habilitam a mesma à executar os serviços a serem prestados. 

4.2. As empresas credenciadas prestarão os serviços, por ordem de 

credenciamento, de forma equânime. 

4.3. A empresa que estiver na ordem de prestação, deverá prestar o serviço no 

prazo de 48h, contados da ordem de serviço. No caso de impossibilidade de 

prestação de serviço, deverá informar formalmente ao solicitante, imediatamente 

após o recebimento da ordem de serviço, para que seja possível o 

encaminhamento ao próximo credenciado, respeitada a ordem de 

credenciamento. 

 

 

 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

 

5.1. O prazo máximo para a entrega do serviço vai de acordo com o combinado 

entre a empresa contratada e o produtor rural que fez a solicitação. 

 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 



 
 

 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 

cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte 

responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

 

6.2. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser 

realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso 

de mensagem eletrônica para esse fim. 

 

6.3. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para 

adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato. 

 

6.4. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) 

fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, 

art. 117, caput. 

 

6.5. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de 

acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais 

da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de 

serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações 

contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de 

adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da 

administração.  

 



 
7. CRITÉRIOS DE RECEBIMENTO E  PAGAMENTO 

 

7.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da 

entrega, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, 

pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para 

efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações 

constantes no Termo de Referência e na proposta. 

 

7.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do 

recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações 

constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no 

prazo de 5 (cinco) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, 

sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

 

7.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 30 dias úteis, a contar do 

recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela 

Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do material e 

consequente aceitação mediante termo detalhado. 

 

7.4. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, 

qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, 

de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine 

à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e 

pagamento. 

 



 
7.5. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do 

objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança 

equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação 

de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo. 

 

7.6. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil 

pela solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-

profissional pela perfeita execução do contrato. 

 

7.7. O pagamento será efetuado conforme cronograma emitido pela 

Administração. 

 

7.8. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em 

banco, agência e conta-corrente indicados pelo contratado. 

 

7.9. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 

legislação aplicável. 

 

7.10. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da 

Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos 

impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o 

pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 

documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na 

referida Lei Complementar. 

 



 
 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR/PRESTADOR 

DE SERVIÇO 

 

8.1. A contratação será realizada por meio de credenciamento, na forma do art. 

79, I da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

8.1.1. A natureza do objeto permite seu parcelamento para contratação por itens. 

 

 

8.2. Para fornecimento/prestação dos serviços pretendidos os eventuais 

interessados deverão comprovar que atuam em ramo de atividade compatível 

com o objeto da licitação, bem como apresentar os seguintes documentos a título 

habilitação, nos termos do art. 62 da Lei Federal nº 14.133/2021: 

 

8.3. DA HABILITAÇÃO 

 

8.3.1 - Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do 

licitante detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o Agente de 

contratação verificará o eventual descumprimento das condições de 

participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 

participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos 

seguintes cadastros:   

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);   

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis


 
b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 

Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).   

c) Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU 

(https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:CERTIDAO:0:);  

d) Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das 

consultas das alíneas “a”, “b” e “c” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa 

Jurídica do TCU.  

 

8.3.2 - O licitante deverá anexar ao sistema até a data e o horário estabelecidos 

para abertura da sessão pública, os documentos a seguir relacionados. 

 

8.3.3 – Habilitação Jurídica 

 

I –– Declaração da licitante, de que não pesa contra si, declaração de 

inidoneidade, sob as penalidades cabíveis, a superveniência de fato impeditivo 

para contratar com o Poder Público, assinada por representante(s) legal(is) da 

empresa. 

II – Declaração da licitante de cumprimento ao artigo 7º, inciso XXXIII, da 

Constituição Federal, assinada por representante(s) legal(is) da empresa. 

II - Declaração da licitante indicando endereços eletrônicos para recebimento de 

eventuais contatos necessários, inclusive notificações administrativas, 

imposição de penalidade e outros, Declarando se comprometer com o 

acompanhamento diário dos endereços eletrônicos, providenciando a 

confirmação de recebimento, devidamente assinada pelo(s) representante(s) 

legal(is). 

http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:CERTIDAO:0


 
IV - Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa 

com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas no Art. 93 da 

Lei nº 8.213/1991 e em outras normas. Esta declaração deverá ser adaptada 

caso a empresa se submeta ao regramento contido no Art. 93 da Lei nº 

8.213/1991 ou não, conforme opções constantes no modelo. 

V – Declaração da licitante de que não que mantenha vínculo de natureza 

técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do 

órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função 

na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 

terceiro grau, conforme art. 14, IV da Lei nº 14.133/2021. 

 

 

8.3.4 – Qualificação Técnica. 

 

a - Registro Comercial, Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social e suas 

alterações, se houver, devidamente, registrado na Junta Comercial, em se 

tratando de sociedades comerciais, acompanhado, no caso de sociedade por 

ações, de documento de eleição de seus atuais administradores; inscrição do 

ato constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhada de prova da diretoria 

em exercício; ou decreto de autorização, em se tratando de empresa ou 

sociedade estrangeira em funcionamento no País, em vigor.  

a.1 - A licitante poderá apresentar a versão consolidada do documento solicitado 

acima, devendo vir acompanhado de todas as alterações posteriores, caso 

houver.  



 
a.2 – Somente serão habilitadas as empresas que apresentarem, além de toda 

a documentação exigida, ramo pertinente ao objeto desta licitação no seu objeto 

social (Ato Constitutivo) 

 

8.3.5. Habilitação Fiscal: 

 

a – Prova de Regularidade com a Fazenda Federal, mediante a apresentação 

da Certidão de Tributos e Contribuições Federais e Dívida Ativa da União, 

abrangendo inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do 

parágrafo único do art. 11 da Lei n.° 8.212, de 24 de julho de 1991, em vigor. 

b – Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual, em vigor. 

c – Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal, em vigor, conforme 

legislação tributária do Município expedidor da empresa que ora se habilita para 

este certame. As Certidões que não expressarem o prazo de validade deverão 

ter a data de expedição não superior a 06 (seis) meses. 

d – Prova de Regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, 

FGTS, em vigor, demonstrando a situação regular ao cumprimento dos 

encargos sociais instituídos por lei. 

 

8.3.6.  Regularidade Trabalhista 

 

a) Prova de Inexistência de Débitos Inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, 

conforme determinação da Lei Federal n.º 12.440/2011, em vigor. 

 



 
IV – Qualificação Econômico-Financeira: 

 

a – Certidão Negativa de Falência e Concordata / Recuperação Judicial, em 

vigor, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica. As certidões, que 

não expressarem o prazo de validade, deverão ter a data de expedição não 

superior a 90 (noventa) dias; 

 

8.3.7. Do uso dos benefícios Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro 

de 2006. 

 

I – As Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Cooperativas que 

pretendem se utilizar dos benefícios previstos nos arts. 42 ao 45 da Lei 

Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, e posteriores alterações, 

deverão declarar em campo próprio do sistema, quando do envio da proposta 

inicial, que as respectivas empresas enquadram-se nessa(s) categoria(s).  

a - A ausência da declaração, naquele momento, significará a desistência da 

microempresa ou empresa de pequeno porte de utilizar-se das prerrogativas a 

elas concedidas pela Lei Complementar nº 123/2006.  

II – A microempresa e a empresa de pequeno porte, que possuir restrição em 

qualquer dos documentos de regularidade fiscal, tais como: INSS, FGTS, 

RECEITA FEDERAL, RECEITA ESTADUAL, RECEITA MUNICIPAL, terá sua 

habilitação condicionada à apresentação de nova documentação, que comprove 

a sua regularidade em 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá à 

convocação para a apresentação dos documentos de habilitação, podendo este 

prazo ser prorrogado uma única vez, por igual período, a critério da 

Administração, desde que seja requerido pela licitante durante o transcurso do 



 
respectivo prazo. A não regularização da documentação, no prazo, implicará na 

decadência do direito à contratação. 

III – A microempresa, a empresa de pequeno porte e a cooperativa, deverá 

apresentar todos os documentos elencados no Item 8.3.5 e/ou 8.3.6 no momento 

da fase de habilitação, ainda que apresentem alguma restrição. Se não 

apresentar qualquer um dos documentos fiscais, tais como: INSS, FGTS, 

RECEITA FEDERAL, RECEITA ESTADUAL, RECEITA MUNICIPAL, mesmo 

com restrições, a microempresa, a empresa de pequeno porte e a cooperativa, 

será automaticamente inabilitada. 

 

8.3.8.  Das autenticações e cópias dos Documentos 

 

I – Os documentos apresentados na forma de cópias reprográficas deverão estar 

autenticados, exceto os emitidos via internet.  

II - A autenticação dos documentos feita por servidor municipal somente será 

realizada mediante apresentação do documento original.  

III - Caso a licitante não autentique os documentos nesta Prefeitura, deverá fazê-

lo em cartório, ou poderá apresentar declaração de autenticidade por advogado, 

sob sua responsabilidade pessoal, conforme permissivo constante no art. 12, IV, 

da Lei 14.133/21. 

IV – Não serão feitas cópias de documentos na Prefeitura. 

8.3.9. Da apresentação dos documentos  

 

Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para habilitação 

devem: 



 
a) - Estar em nome da matriz se a licitante for a matriz. 

b) - Estar todos em nome da filial se a licitante for filial, salvo aqueles documentos 

que são legalmente válidos tanto para matriz como para filial. 

c) - Deverão ser apresentados em nome da matriz e da filial, simultaneamente, 

se a licitante for a matriz e prestadora dos serviços for a filial. 

 

 

9. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

 

9.1. Estima-se para a prestação de serviço durante o ano o valor total de R$ 

850.000,00. 

 

Valor este levantado por meio de informações dos últimos anos de exercício. 

 

9.3. Vislumbra-se que tal valor é compatível com o praticado pelo mercado 

correspondente, observando-se o disposto no Decreto Municipal n.º 1903/2023, 

nos termos do art. 23, § 1º, da Lei Federal nº 14.133/2021 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

 

 

 

 

 

10.  ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

10.1. O dispêndio financeiro decorrente da contratação ora pretendida decorrerá 

da dotação orçamentária: 

Orgao...............: 05 SECRET MUNIC. AGRICULTURA, MEIO AMBIENTE 
Unidade Orcamentaria: 05.01 DEP. PRODUCAO DESENV. 
AGROSILVIPASTORIL 206060124 Desenvolvimento da Agricultura e Pecuaria 
206060124.2.109000 Incentivo a Agricultura e Pecuaria 
3.3.30.41.39.00.00 RIO GRANDE DO SUL  
3.3.90.48.00.00.00 OUTROS AUXILIOS FINANCEIROS A PESSOAS FI 317  
1501 Outros Recursos nao Vinculados 
0001 Recurso Livre 
 

Nova Roma do Sul, 11 de dezembro de 2024. 

 

Roger de Miranda Galimberti 

Diretor do Departamento de Infraestrutura e Manutenção 

 

 

Rogério Klin 

Secretário de Obras 



 
 

ANEXO VI – RELAÇÃO DE RISCO 

ID RISCO P I NÍVEL DE 

RISCO (PxI) 
CLASSIF ICAÇÃO 

01 Erro na confecção do edital. 5 15 75 MÉDIO 

02 Contratada não manter a 
prestação de serviços 
a contento. 

5 15 75 MÉDIO 

 
03 

Suspensão do processo 
licitatório em face de 
impugnações. 

5 15 75 MÉDIO 

 

 
04 

Indisponibilidade orçamentária 
frente a valores orçados nos 
primeiros levantamentos de 
mercado (ausência de 
recursos orçamentários 
ou financeiros). 

5 15 75 MÉDIO 

05 Licitação deserta 5 15 75 MÉDIO 

 
06 

Incapacidade de execução do 
contrato. 

10 15 150 ALTO 

 
07 

Descumprimento de cláusulas 
contratuais por parte da 
contratada. 

10 15 150 ALTO 

 
08 

Inadimplência fiscal e tributária 
pela contratada. 5 5 

25 BAIXO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
ANEXO VII – INFORMAÇÕES BANCÁRIAS 

Abaixo os dados pessoais do representante legal com poderes para a assinatura 

do contrato ou instrumento equivalente oriundo da contratação ofertado pelo 

proponente. 

 
Representante Legal (Nome Completo):  

( ) Sócio (  ) Procurador  * 

Nacionalidade:   

Estado Civil:  

RG nº:    

CPF nº:  

Telefone:   

Celular:  

Endereço eletrônico:  

 

Pagamentos/Dados Bancários: 

Nome do Banco:  

Ag:  

C/C: 

 
Pagamentos/Dados Bancários: 

Nome do Banco: Ag: C/C: , 

 

Chave PIX 

Identificação do tipo de chave ( ) Aleatória ( ) Celular ( ) 

CPF/CNPJ ( ) E-mail     

 

* A indicação de Procurador está condicionada à apresentação de uma Procuração 

legalmente constituída em cartório, para fins de assinatura da proposta. 

 
Local e data: 

 

Assinatura do representante legal 

 

OBS: emitir preferencialmente em papel timbrado da licitante. 



 
 

Anexo VIII – DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE VÍNCULO COM ÓRGÃO PÚBLICO 

 

 

Eu,   , portador do RG nº , CPF nº , declaro para os devidos fins 

e sob as penas da Lei, que nenhum dos sócios, diretores, administradores e afins da 

empresa ______________________________, inscrita no CNPJ nº, tenha vínculo direta 

ou indiretamente com a Administração Pública Municipal de Nova Roma do Sul/RS, que 

impeça de contratar com a os citados no Art. 14, IV da Lei Federal nº 14.133/2021, 

conforme segue: 

 

“Lei nº 14.133/2021, de 01/04/2021, art. 14, IV. 

Art. 14. Não poderão disputar licitação ou participar da execução de contrato, direta ou 

indiretamente: 

… 

IV - aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente 

público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do 

contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 

ou por afinidade, até o terceiro grau, devendo essa proibição constar expressamente do 

edital de licitação;” 

 

Declaro estar ciente de que a falsidade nas informações acima implicará nas penalidades 

cabíveis, previstas no Artigo 299, do Código Penal, tornando nulo e sem efeito o contrato 

firmado com a Administração Pública, além de me obrigar a restituir aos cofres públicos 

todo e qualquer valor recebido indevidamente, sem prejuízo da atualização monetária 

até o dia da efetiva devolução. 

 

___________________, ______________  DE ______________ DE _____________ 

 

_________________________________________________________ 

DECLARANTE 

EMPRESA 

 

 

 


